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PROJETO DE LEI Nº.  015/2018 
 

SÚMULA – Altera em virtude da Lei Federal nº. 

11.738/2008 a Lei Municipal nº. 118/2011, de 24 de agosto 

de 2.011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 

Carreira e Salário do Magistério do Município de 

Mirador e dá outras providências.  

 

 

Art. 1º. - Fica alterado para R$: 1.227,68 (um mil, duzentos e vinte e sete reais e 

sessenta e oito centavos), o valor do vencimento inicial do Nível I - Em Extinção, da Tabela de 

Vencimentos dos Profissionais da Educação, 20 horas semanais, referente ao inciso III, do § 1º, do Art. 

51, da Lei Municipal nº. 118/2011, de 24 de agosto de 2.011, para dar cumprimento ao disposto na Lei 

Federal nº. 11.738/2008, passando a vigorar conforme anexo III desta Lei.  

 

Art. 2º. - Fica alterado para R$: 2.455,35 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais e trinta e cinco centavos), o valor do vencimento inicial do Nível II da Tabela de Vencimentos dos 

Profissionais da Educação Infantil, 40 horas Semanais, referente ao inciso II, do § 2º, do Art. 51, da Lei 

Municipal nº. 118/2011, de 24 de agosto de 2.011, para dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº. 

11.738/2008, passando a vigorar conforme anexo IV desta Lei.  

 

Art. 3º - Ficam atualizados os anexos I, II, III e IV da Lei Municipal nº. 118/2011, de 

24 de agosto de 2011, que passam a vigorar com nova redação conforme os anexos desta Lei. 

 

Art. 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário,  

 

Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo I – Quadro Próprio do Magistério – Grupo Ocupacional Magistério 

– Cargo Professor 
DENOMINAÇÃO DO CARGO VAGAS 

PROFESSOR 35 

 

ÁREA DE   

ATUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO 

NÍVEL 

SÉRIE 

DE 

NÍVEL 

REFERÊNCIA 

DE NÍVEL 

CARGA 

HORAS 

SEMANAL 

PISO 

INICIAL 

R$: 

 

ENSINO  

REGULAR E  

SUPLETIVO DE  

1ª AO 5ª ANO 

DO ENSINO 

FUNDAMENTAL, 

EDUCAÇÃO  

ESPECIAL 

 E 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL  

PROFESSOR COM 

LICENCIATURA 

GRADUAÇÃO PLENA 

II II A.........II L 20 HORAS R$: 1.568,66 

PROFESSOR COM  

ESPECIALIZAÇÃO EM 

NÍVEL DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 

III III A.........III L 20  HORAS R$: 1.660,27 

PROFESSOR COM 

HABILITAÇÃO EM 

MAGISTÉRIO –  

NÍVEL  

EM EXTINÇÃO 

I I A.........I L 20 HORAS R$: 1.227,68 

 

Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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Anexo II – Quadro Próprio do Magistério – Grupo Ocupacional Magistério 

– Cargo Professor de Educação Infantil 
DENOMINAÇÃO DO CARGO VAGAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10 

 

 

ÁREA DE   

ATUAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO 

NÍVEL 

SÉRIE 

DE 

NÍVEL 

REFERÊNCIA 

DE  NÍVEL 

CARGA 

HORAS 

SEMANAL 

PISO 

INICIAL 

R$: 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

PROFESSOR COM 

LICENCIATURA 

GRADUAÇÃO PLENA 

II II A.........II L 40 HORAS R$: 2.455,35 

PROFESSOR COM  

ESPECIALIZAÇÃO EM 

NÍVEL DE 

PÓS-GRADUAÇÃO 

III III A.........III L 40  HORAS R$: 2.598,74 

 

Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de agosto de 2018. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal
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Anexo III – Tabela de Vencimento do Quadro do Magistério – Cargo Professor 

N
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E
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Anexo IV – Tabela de Vencimento do Quadro do Magistério – Cargo Professor de Educação Infantil 

EDUCAÇÃO - MIRADOR 

TABELA DE VENCIMENTOS - EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES 

A B C D E F G H I J K L 
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